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CONSIDERANDO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 12.080.633,00 ( DOZE MILHÕES, OITENTA MIL E SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte 
classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.30 1704 19001 R$ 18.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 1550 20456 R$ 4.927.581,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.30 1573 19207 R$ 3.163.397,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 1573 19210 R$ 91.655,00

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de Maricá 3 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVA S 9.122.62.2237 MANUT E OPER ATIV ADMINISTRATIVAS 

ISSM 3.3.9.0.14 2802 19606 R$ 30.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.4.9.0.61 1704 19805 R$ 3.850.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 12.080.633,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de Maricá 3 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVA S 9.122.62.2237 MANUT E OPER ATIV ADMINISTRATIVAS ISSM 4.4.9.0.52 2802 19596 R$ 30.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-

NIST. 3.3.9.0.36 1704 19000 R$ 18.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/PMM 3.3.9.0.39 1573 19204 R$ 3.255.052,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1550 19163 R$ 2.900.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1550 19170 R$ 2.027.581,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.2317 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS 3.3.9.0.39 1704 19468 R$ 3.850.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 12.080.633,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1229, de 11/10/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 32.403.579,43 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 32.403.579,43 (TRINTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 8.242.29.2373 CASA DO AUTISTA E CENTRO DE REABILI-

TAÇÃO 3.3.9.0.36 2704 20458 R$ 40.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 2550 20461 R$ 119.785,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 2550 20460 R$ 15.480,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2127 PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 2550 20419 R$ 5.685.822,20

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/
PPP 3.3.9.0.32 2550 20418 R$ 12.561.953,23

19 – SECRETARIA DE ESPORTE E LA-
ZER 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 27.813.34.2133 EVENTOS ESPORTIVOS 3.3.5.0.39 2704 20457 R$ 880.539,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2422 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E CANTEIROS 3.3.9.0.39 2704 20459 R$ 9.000.000,00

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E AS-
SENTAMENT OS HUMANOS

2 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL 16.482.94.1329 DES, TRAB SOC, REMAN, REASS, PROM DE 

MORAD E REG FUNDIÁRIA 4.4.9.0.61 2704 20208 R$ 4.100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 32.403.579,43
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E FORMAÇÃO

COMUNICADO OFICIAL Nº  10 /2023
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da Secretaria de  Ciência ,Tecnologia e Formação torna pública 
as seguintes alterações no Edital Nº 01/2023:
ANEXO III
CRONOGRAMA

ETAPAS E ATIVIDADES
(Para o cumprimento das etapas das atividades atentar para 

as orientações do edital)
DATAS

(referente ao ano de 2023)

Entrega  do Artigo Científico (impressos e digitais) 23 de outubro de 2023
Avaliação dos  Artigos Científicos pela Comissão Científica. De 25 de outubro  a 10 de novembro

As demais datas constantes no cronograma ficam inalteradas.
Maricá , 10 de outubro de 2023
Adriana Luiza da Costa
Secretária de Ciência , Tecnologia e Formação
Matrícula 106010

SECRETARIA DE CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18834/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 25, III, LEI N.º 8.666/1993
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Conformi-
dade Processual (ACP), AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do show artístico da banda UNS E OUTROS para o evento 
CULTURA ROCK PRAIA, a ser realizado em 12/10/2023 na rua João Saldanha, Barra de Maricá, CEP: 
24.925-435, às 22h, com duração de 60 (sessenta) minutos, com o valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais), em favor de PRODUZO SHOWS E EVENTOS LTDA ME, CNPJ: 10.266.136.0001/00.
Em, 9 de outubro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18841/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 25, III, LEI N.º 8.666/1993
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Confor-
midade Processual (ACP), AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do show artístico da banda FRANCISCO EL HOMBRE 
para o evento CULTURA ROCK PRAIA, a ser realizado em 15/10/2023 na rua João Saldanha, Barra de 
Maricá, CEP: 24.925-435, às 23h30, com duração de 60 (sessenta) minutos, com o valor global de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), em favor de FELIPE FRANCA GONZALEZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, 
CNPJ: 10.721.641.0001/99.
Em, 9 de outubro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18842/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 25, III, LEI N.º 8.666/1993
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Conformida-
de Processual (ACP), AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do show artístico da banda BIQUINI CAVADÃO para o evento CUL-
TURA ROCK PRAIA, a ser realizado em 15/10/2023 na rua João Saldanha, Barra de Maricá, CEP: 24.925-
435, às 19h, com duração de 60 (sessenta) minutos, com o valor global de R$ 133.000,00 (cento trinta e 
três mil reais), em favor de 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING EIRELI, CNPJ: 19.370.140.0001/80.
Em, 9 de outubro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18846/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 25, III, LEI N.º 8.666/1993
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Conformi-
dade Processual (ACP), AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do show artístico da banda IRA! para o evento CULTURA 
ROCK PRAIA, a ser realizado em 13/10/2023 na rua João Saldanha, Barra de Maricá, CEP: 24.925-435, às 
23h30, com duração de 60 (sessenta) minutos, com o valor global de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais), 
em favor de BISULINHA PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ: 10.935.395.0001/78.
Em, 9 de outubro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18848/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ART. 25, III, LEI N.º 8.666/1993
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município (PGM) e da Assessoria de Confor-
midade Processual (ACP), AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no inciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do show artístico da banda DEAD FISH para o evento 

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2043/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, conforme previsto no inciso VII 
do Art. 127 da L.O.M e, CONSIDERANDO o Processo nº 0018773 de 13.09.2023;
R E S O L V E:
Art. 1º Ceder o Servidor BRUNO SOARES PACHECO, matrícula nº 3001476, para exercer suas atividades 
no Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de pror-
rogação, a contar de 01 de setembro de 2023, sem ônus para Prefeitura Municipal de Maricá.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposições contrárias.
Publique-se!
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de outubro de 2023 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

ATOS CONJUNTOS

CORRIGENDA DA PORTARIA CONJUNTA SEPOF/CGM Nº 02, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.
ONDE SE LÊ:
Art. 2º DESIGNAR o servidor Raphael Pereira de Souza, matrícula nº 8.743, na função de membro da 
Comissão Permanente Responsável pela Elaboração e Acompanhamento das Prestações de Contas do 
Poder Executivo do Município de Maricá:
LEIA-SE:
Art. 2º DESIGNAR o servidor Alexandre Souza Telles, matrícula nº 111.812, na função de membro da 
Comissão Permanente Responsável pela Elaboração e Acompanhamento das Prestações de Contas do 
Poder Executivo do Município de Maricá:
Maricá, 10 de outubro de 2023.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda 
Joab Santana de Carvalho
Controlador Geral

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 604, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 01/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15974/2022, DESIGNADA 
PELA PORTARIA CCC N° 01 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO DA CIDADE SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições legais, considerando a compe-
tência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal 
nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 01/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL, conforme processo administrativo n.º 15974/2022, e especialmente o disposto na Ata de 
Registro de Preços n.º 32/2022 (Processo Administrativo n.º 3151/2022, através do Pregão Eletrônico n.º 
23/2022).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor FREDERICO BEZERRA COELHO – MATRÍCULA N.º 106.681, CPF: 120. ***. 
***-** da Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 01/2023, na condição de titular. 
Art. 2º INCLUIR o servidor LUKAS ESTRELA MILLER TAVARES – MATRÍCULA: 112.765, CPF: 171. ***. 
***-** na condição de titular passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 01/2023.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a referida Comissão passará a ser com-
posta da seguinte maneira: 
FISCAL – BRUNO DE SOUZA LOUGON – MATRÍCULA N. º 106.680 – CPF: 125. ***.***-**;
FISCAL – LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA – MATRÍCULA N. º 109.705 – CPF: 136. ***.***-**;
FISCAL – LUKAS ESTRELA MILLER TAVARES – MATRÍCULA: 112.765, CPF: 171. ***.***-**.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir da data da publicação.
Publique-se.
Maricá, 10 de outubro de 2023.
HELTER VIANA FERREIRA DE ALMEIDA
SECRETÁRIO DA CIDADE SUSTENTÁVEL


